
TABELA ANEXA A RESOLUÇÃO Nº 003  DE 08  DE MAIO DE 2015  
DECRETO Nº 55.823 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

VALOR EM R$
   1. AUTENTICAÇÃO

     1.1.   Autenticação de cópia xerografica  .............> 1,70
     1.2.   Autenticação de planta fornecida pelo
            interessado.....................................> 47,00

   2. CERTIDÕES EM GERAL

      2.1.   Pela Primeira Lauda  ..........................> 8,00
      2.2.   Por Lauda que seguir...........................> 8,00

     OBSERVAÇÕES:

    Independem do pagamento de preços os pedidos de certidões:
    a) que se referirem a concursos  públicos,  de acesso   e
       demais processos seletivos;

    b) quando solicitadas por servidor da Autarquia, ainda que
       Inativos, desde que relativos a  sua situação funcional;

    c) certidões requeridas por orgão público e   que   digam
      respeito a situação funcional de ex-servidor;

    d) feitas por pessoas físicas, reconhecidamente   pobres,
      mediante a apresentação de documento hábil;

   3. CÓPIAS

      Xerográficas em geral por página - COMUM .............> 0,16
                                       - REDUÇÃO ...........> 1,00
                                       - AMPLIAÇÃO .........> 1,25

   4. DESENTRANHAMENTO E RESTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS

      4.1. Pela primeira lauda ............................> 0,70
      4.2. Por lauda a seguir .............................> 0,70
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   5. ELABORAÇÃO E LAVRATURA DE TERMOS

      5.1. De responsabilidade e qualquer outro ...........> 14,00

      5.2. De recebimento provisório e/ou definitivo de  obras
           e serviços .....................................> ISENTO

   6.  FORNECIMENTO DE ATESTADOS  .........................>
           6.1  Atestado em geral ............................> 32,00
           6.2  Atestado de Capacidade Técnica ..............> 33,00

   7.  LICITAÇÃO

       7.1 Editais e Caderno de Dados fornecidos para os in-
           teressados - por página ........................> 0,16

   8.  RECURSOS
           8.1  ate 3 folhas ............................> 15,00
           8.2  por folhas que acrescentar ..............> 1,45

     OBSERVAÇÃO:

    Fica dispensado do, pagamento do preço público  o recebimento de 
    contra-razões de recursos impetrados pelos licitantes,  bem como
    recebimento de recurso de licitantes da modalidade "pregâo".

   9.  RECEPÇÃO DE REQUERIMENTOS, DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS

        9.1. Pelas três primeiras folhas...................> 15,50
        9.2. Por folha que acrescer .......................> 1,50

      OBSERVAÇÕES:

      Independem do pagamento do preço o recebimento de:
      a) documentos que a Autarquia exigir;
      b) pedidos de restituição de importância  por serviços 
         ou materiais não utilizados;
      c) requerimentos de servidores  ou  de  pessoa pública 
         referentes a pedidos  relacionados com  a  situação
         funcional daqueles;
      d) requerimentos relativos a pagamentos a serem  efe -
         tuados pela Autarquia, quando esta exigir  qualquer
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         documentação comprobatória;
      e) defesas  e  recursos  contra  imposição  de  multas 
         administrativas.

  10.  CEMITÉRIOS

     10.1. Emissão de carta de concessão ..................> 22,35
     10.2. Certidão de concessão e outras .................> 22,35
     10.3. Buscas de sepultamento por período ate 05(cinco )
           anos por cemitério .............................> 5,50
           10.3.1. a  período ou fração que acrescentar ...> 3,20

  11.  REGISTROS

     11.1. Cadastral de Construtores,empreiteiros,jardinei-
           ros e despachantes
           11.1.1. Pessoa Física
                   11.1.1.1  Licença .....................> 114,70
                   11.1.1.2  Alterações ..................> 66,85
                   11.1.1.3  2a. via de documentos .......> 66,85
                   11.1.1.4  Operário  auxiliar ..........> 8,10
                   11.1.1.5  Expedição de credencial .....> 66,85

  12.  DEPÓSITOS DE BENS APREENDIDOS

       12.1. Automóvel, paramentos
             12.1.1. Diaria  .............................> 4,30
             12.1.2. Condução.............................> 16,50

Esta tabela entrará em vigor a partir da 00:00  hora do dia 10/05/2015


